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PROJETO DE DECRETO Nº 10/2024 

 

 

“CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 

JAGUARENSE.” 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XXII 

do Art. 16 da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Casa, propõe o 

seguinte: 

 

 

D E C R E T O 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico de Cidadão Jaguarense ao Sr. ROGER 

GOZZER CIMADON 

 

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada, pelo 

Presidente desta Câmara Municipal de Jaguaré-ES, especialmente para este fim. 

 

Art. 3º As despesas decorrente da execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, aos 02 (dezembro) dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 

 

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM 

Vereadora 
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

 

 

ROGER GOZZER CIMADON, nasceu em 26/12/1975, na cidade de Nova Venécia-ES, 

filho de Celso Cimadom (in memorian) e Maria da Penha Gozzer Cimadom. Trabalhou 

na roça desde muito novo e embora atue nesse setor até hoje sua formação se deu em 

Direito e foi essa profissão que o trouxe a Jaguaré-ES.   

 

Em dezembro de 2003, conheceu a que seria sua esposa, Poliana Bettim Cimadom 

assim começou a frequentar nosso município. E em 27/11/2007 casou-se com e a 

princípio morou com sua esposa em Nova Venécia por 03 meses e no Maranhão 

também por 03 meses. 

 

Em abril de 2005 veio com sua esposa para Jaguaré e residem aqui até hoje. Foi aqui 

que construíram sua família que é composta por eles, seus filhos Matheus Bettim 

Cimadon, Gabriel Bettim Cimadon e Sara Bettim Cimadon; Em outubro de 2018 o 

afilhado do casal, Kaylan Bettim Ton, passou a morar com eles e atualmente encontra-

se em Vitória em um seminário se preparando para ser padre. 

 

Ressalta-se que em 2009, efetivou-se no cargo de Procurador Legislativo nesta Casa 

de Leis e desde então desempenha sua função para que os trabalhos legislativos 

sejam prestados de forma a atender o povo. Sempre participou da política do 

município, sendo presidente de partido e atuante nos projetos desse cunho. 

 

Sempre muito religioso, reza o terço todos os dias, devoto de São José, ama Nossa 

Senhora, é coordenador do apostolado do sagrado coração de Jesus da Comunidade 

Matriz São Cipriano; é catequista, participa do terço dos homens, canta salmo, é da 

equipe de exéquias da comunidade e membro do conselho econômico da Diocese de 

São Mateus-ES.  
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Hoje estamos aqui para homenagear esse homem que sempre honrou a instituição 

familiar e a profissão escolhida; que em muito contribuiu e contribui para o nosso 

município.  

 

Assim, ROGER GOZZER CIMADON se mostrou ao longo de todos esses anos um 

trabalhador capaz de contribuir para a melhoria de nossa cidade em diversos campos. 

 

Sabedores que somos do valoroso trabalho realizado em nossa comunidade, pela Sr. 

ROGER GOZZER CIMADON, é que apresento o presente Projeto de Decreto 

Legislativo, em regime de URGÊNCIA. 

 

 

 

 

PENHA GROBÉRIO BETTIM 

Vereadora 

 


